Lei N. 1870/07 de 05 de Março de 2007.
DISPÕE SOBRE REVISÃO SALARIAL ANUAL DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DO MUNICIPÍO DE BOM RETIRO.

Jair Jose Farias, Prefeito Municipal de Bom Retiro – SC;

Faço saber a todos os habitantes deste município que a Câmara de Vereadores aprovou, e eu, sanciono a seguinte LEI:
Art. 1° -  Fica o Chefe do Executivo autorizado a implementar, a partir de 01 (primeiro) de março de 2007,  a revisão salarial anual para os servidores públicos municipais, na base de 6%, (seis por cento) de seus  vencimentos.

Art. 2° - Esta Lei entre em vigor  a partir da sua publicação.

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

Bom Retiro, 05 de Março de 2007.

JAIR JOSE FARIAS 
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado
Na Data Supra
MARIA DE LOURDES DOS SANTOS
Sec. Mun. de Adm. e Fazenda
JUSTIFICATIVA


 O presente projeto de lei visa revisão dos salários dos servidores públicos municipais, na base de 6% (seis por cento) sobre seus vencimentos, que passará a vigorar a partir de primeiro de março de 2007.


Entendemos não haver necessidade de longa justificativa para a motivação do presente projeto de lei, eis que a revisão de salário é sempre bem vindo para os servidores. 


É notório que a revisão salarial é sempre tida como menor do que se gostaria, porém o ente público não pode conceder a revisão salarial a seu alvitre, sem levar em consideração as despesas ordinárias com pessoa, Lei Orçamentária, limite de folha, LRF e constituição Federal. 


Por suposto que se pudesse o Executivo concederia revisão salarial, além dos limites propostos no presente projeto de lei, todavia barreiras de ordem legal e financeira, o impede de conceder percentual além do proposto.


Bem verdade que o Governo Federal ao fixar o novo mínimo legal, aumentou em percentuais acima dos aqui propostos, porém o Município não está obrigado, e nem poderia, a conceder aumento nos mesmos percentuais. Tão simplesmente por que não tem caixa para tanto, não teria recursos para conceder aumento equivalente.


Assim, em anexo juntamos, relatório de despesa de pessoal confirmando que não é possível a revisão salarial de todos os servidores, além de 6%, qualquer percentual a maior, colocaria em risco as finanças do município, causando embaraço de difícil deslinde. 


Diante disto é que se requer a esta Egrégia Câmara de Vereadores a aprovação na íntegra do presente projeto de lei.


Sem mais para o momento antecipamos votos de estima e consideração.


Prefeitura Municipal de Bom Retiro, 09 de Janeiro de 2007.
JAIR JOSÉ FARIAS

Prefeito Municipal

